
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MANHUAÇU-MG

AVISO

SENHORES(AS) ADVOGADOS(AS)/PROCURADORES(AS) E
PARTES,

Comunico sobre a Portaria Presi 785/2022, que dispõe sobre o prazo de
expedição e migração de ofício requisitório de processos da 6ª Região pelo
Tribunal Regional Federal da 1ª Região, bem como autoriza a migração de
requisição de pagamento já expedida.

Sobre as novas requisições, que deverão ser expedidas pelo sistema
SIREA, informo que o sistema ainda se encontra indisponível.

Aguardamos informações sobre a liberação pela área técnica nos termos
do art. 4º da citada portaria.

LUCÍLIO LINHARES PERDIGÃO DE MORAIS
Juiz Federal

Diretor da SSJ de Manhuaçu - MG
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